
CRISTIAN
VEREA

câmara Cfkunicipai	 ciriqüi
Estado de São Paulo   

REQUERIMENTO N° 3 4 0 / 14 
Requisita informações sobre não cumprimento da Lei n°

5.162, de 15 de maio de 2009 - que "Dispõe sobre a colocação de "INFORMATI-
VO", (painéis, eletrôncios, cartazes) com os nomes dos médicos e responsáveis
administrativos e chefias de plantão nas entradas municipais e de acesso ao pú-
blico nas unidades básicas de saúde, hospitais, pronto-socorro e ambulatórios da
rede pública municipal de saúde e clínicas conveniadas".

Senhor Presidente:

"S.

ti

sa-	 Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário,
REQUEREMOS a Vossa Excelência se digne de oficiar ao Senhor Prefeito Muni-

pal a não colocar em prática, até o presente, o que dispõe a Lei n° 5.162, de 15
de maio de 2009?

2. Há previsão para sanar este problema? Em caso posi-
tivo, em que data?

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 12 de novembro de 2.014.

:01
cipal, requisitando-lhe prestar a seguinte informação a esta Câmara:

1. Quais os motivos que levaram a Administração Munici-a
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LEI N" 5.142. DE 15 DE mmo DE 2.009

vis p ôr. 	soBRE	 A	 coLocAçÂo	 DE
"INFOR.MATIVO". 	 (PA)NÉIS, ELLIRONICOS, CARI ALES)
COM OS NOMES	 DOS MÉDICOS	 VISPONSA Vda'S
ADMINISTR.ATI VOS	 E CRERAS DE	 PLA.NTAdd NAS
ENTRADAS PRINCIPAIS E 1)E ACESSO AO PI,J131..100 NAS
'UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, HOSItfAldS, PRONTO-
SOCORRO 1 .-1 ANIBULATORIOS	 1.t.EDI.:: púnic„.n
MUNICIPAL DE SAÚDE Ia CLINICAS CoNvENIADAS.
['rojes) de Lei á' 3diu9,	 alkIfia do Vereador Aeuran José Marnos.

Eu, WILSON CARLOS RODRIGUES ROIN\I

Prefeito Municipal de Birigüi, do Estado de São Paulo, bisunsto das ia ribuii.Ces sive no

são conferidas por Lei.

fiaVi,X.) SABER que a Camara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1' - Ficam as unidades básicas de saúde tidSsi,
hospitais. Pronto Socorro da rede pública municipal de saúde e clinicas corra eia asias
município de Ibrigui obrigadas a colocar "informativo - nas entradas principiai c iiii
acesso ao público, com os numes dos responsáveis ddroinistralivos o dos medis:os ent
escala de serviço e os respectivos horários de trabalho (entrada, salda e reiatiçOesd

,§ 1 - Os Informativos de que nata c -capot ei deste irtipii
deverão ser afixados em locai visível e com letras de tamanho que facilite a leitura:

§ 2 - Os referidos -Mirara ii. sia d conterãoisui	 atém o
número de telefone 0800 e ou da Secretaria Municipal sie Sanaa local ou tto,
responsável pelo setor para possíveis reslamaçóes e denuseta:,;

ART. 2' - No Ca:q:, de deseumprimento desta t ted antieut
serl, idor que der causa a saiba() administrath PI C istu no que ( lb:põe o Hatautit

do Servidor Público Municipal.
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publicação.

dois mil e nove.

ART. 3° -- Esta Lei entrará em vigor na data do sua

Prefeitura Municipal de Birinin. aos quinze de Erijo de

WILSON CARI átitiffteuEs Bomm
Prefeito Municipal

ROQUE I IA ROI,MYROM li M
Secretário Municipal de Saúde

Publicada na Secretaria de Expediente e CiMillniCLIÇ:i5e.S

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigüi, na data supra, por afixação no leen

de costume.

LIPRICOLONItr0:1	 iN110
Secretário de Expediente e C:tiniu/Be:10es

Atitninist rativas
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